
DECRETO N' 403, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Regulamenta o art. 34, §l' da Lei 14.133, de lc>

de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), que trata dos custos
indiretos relacionados ao ciclo de vida do

objeto eontratado, com aplieaçãa no âmbito da

Administração Pública Municipal.

ADRiANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
BRANCA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do

Artigo 82, inciso I. letra “a”. da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, e,

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei n'> 14.133, de 1'’ de abril de 2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentar os custos indiretos

relacionados ao ciclo de vida do objeto contratado, no âmbito da Administração Pública Municipal,

DECRETA:

Art. 1'’ Este Decreto regulamenta o disposto no art. 34, §jQ da Lei no 14.133, de la de

abril de 2021, que trata dos custos indiretos relacionados ao ciclo de vida do objeto contratado, com

aplicação no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2' Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, tais como custos indiretos, despesas de manutenção, utilização, reposição,

depreciação e impacto ambiental, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio

para a Administração Pública Municipal.

§l'’ A modelagem de eontratação mais vantajosa para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§2'’ Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e
impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas.

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabaihos
técnicos e acadêmicos, dentre outros.

Art. 3'’ Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2024.
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